
LEI Nº 511/97 
 

 
CONCEDE DESCONTO DE IPTU E TAXA DE 
LIXO PARA 1998. 
 
EGYDIO ALFREDO SCHLABITZ,  Prefeito 

Municipal de Cristal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
 FAÇO SABER  que o  Poder Legislativo aprovou, em 

cumprimento ao disposto na art. 54, inciso IV da Lei Orgânica, sanciono e 
promulgo a sequinte Lei;   

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 

desconto para o IPTU e taxa de Lixo para 1998, como segue: 
 
VENCIMENTO DESCONTO 
30 de janeiro de 1998          30 % 
27 de fevereiro de 1998          20 % 
31 de março de 1998          10 % 

 
Art. 2º - Para fazer jus aos referidos descontos, o 

contribuinte deverá estar em dia com todos os importos municipais. 
 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, surtindo seus efeitos em 1º de janeiro de 1998, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  
CRISTAL, 18  de dezembro de 1997. 
 
 
EGYDIO ALFREDO SCHLABITZ 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se 
 
Eutálio Germano da Silva 
Secretario de Administração 
e Recursos Humanos 
 


